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INDICAÇÃO Nº 029/2025 

  

 

PATRICIA CARVALHO DE CERQUEIRA, vereadora com assento nesta Casa de Leis, vem 

mui respeitosamente, nos termos do artigo 87 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar 

ao Exmo. Prefeito de São José do Divino, Sr. Milton Gomes Machado, a construção de um trecho 

de calçamento na Avenida Manoel Divino, com início em frente ao Restaurante Mangueira, até 

chegar na rua Tenente Clarindo, na sede do Município. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Nobres vereadores, no trecho em questão há um grande fluxo de pessoas e veículos, 

decorrente do deslocamento da sede para outras comunidades e vice-versa; além do deslocamento 

interno, tanto para o Restaurante e outros empreendimentos comerciais, quanto para as casas 

residências. 

Pensando nisso, propomos ao Executivo a presente Indicação que objetiva a construção 

de um trecho de calçamento na Avenida Manoel Divino, com início em frente ao Restaurante 

Mangueira, até chegar na rua Tenente Clarindo. 

A pavimentação deste trecho, proporcionará uma série de benefícios como: Melhoria da 

mobilidade urbana, garantindo deslocamento mais rápido e seguro; Valorização da infraestrutura 

urbana, contribuindo para o desenvolvimento social e econômico da comunidade local; Redução de 

poeira no verão e lama no inverno, refletindo assim em melhor qualidade de vida. 

Diante do exposto, e considerando o caráter essencial desta obra para o ordenamento 

urbano, segurança e dignidade dos moradores, conta-se com o atendimento desta Indicação pelo 

Poder Executivo, para que sejam tomadas as providências necessárias à efetivação do referido 

calçamento. 

. 
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São José do Divino – PI, 03 de novembro de 2025. 

 

 

   

Patrícia Carvalho de Cerqueira 

Vereadora MDB 
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